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ã CÂMARA MUNICIPAL SevaniárOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

al  t

|

E
NETO requer, seguindo as dispo: 

   

% regimentais e após O VereadorLUIZ

apreciação e aprovação em Plenárip, que seja encaminhado ao Exnit Phefeito Municipal este

'Reguerimento deinformações sobre o aditamento do contrato de fiirmecimento de merenda

|escolar.  

Considerando o Termo Aditivo n. 20 firmado em 02/04/2088, reférente ao Termo de

Contrato n. 084/2016 e Processode Compras n. 0259/2016; cê

Considerandoa previsão de prorrogação do contrato por mais 06 meses;

   

Considerando a atualSituação de fechamento das unidades escolaresda rede municipal de

sino em virtude da pandemia; pergunta-se:

1. Por qual motivo o contrato foi prorrogado neste momento?

2. Algum valor do contrato, referente a este aditivo, está sendo pago ou foi pago pela

Prefeitura até a presente data? Em caso positivo, sob qual fundamentação?

3. Em caso negativo a resposta anterior, a prorrogação do contrato terá valia somente após

o retorno às aulas presenciais? 4. Caso esteja vigente o referido aditivo, eventual merenda preparada está sendo

disponibilizada, de alguma forma, aos alunos e familiares? Em caso positivo, de que forma?
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALÍNHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA  
 

Este requerimento tem a finalidade de buscar respostas para que o Vereador subscritor,

(desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do povo, possa tomar conhecimento

idas informações em questão, conforme determina o art. 199 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Valinhos.

Sem mais, cumprimento-com elevada estima e-consideração.

       LUIZ MAYR NETO.  
Vereadót 
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